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ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

Às Empresas licitantes – Concorrência de Preços nº 009/2022 

 

Prezados Senhores, 

Damos conhecimento da consulta de esclarecimentos referentes ao Edital de 
Concorrência nº 009/2022, bem como a resposta da Comissão Permanente de 
Licitação. 

 

QUESTIONAMENTO 01 

 “2 - Considerando o item 9.3.2 - b) e considerando o item 9.3.2 - b.2), solicito saber 
se apenas o contrato de prestação de serviços que se refira a obrigação futura do 
profissional (anexo), atende o Profissional indicado em responder pela licitante? 
Com o contrato de prestação de serviço mencionado, o RT não necessariamente 
precisa estar no CREA da empresa Licitante ???)”. 

 

RESPOSTA: 

No que concerne às exigências de qualificação técnico-profissional, informamos que 
de acordo com o item 9.3.2 do Edital de Concorrência nº 009/2022, para fins de 
habilitação é exigido que o profissional: 

• Alínea “a”: comprove que possui registro ou inscrição no CREA ou CAU; 

• Alínea “b”: apresente pelo menos uma CAT que comprove os requisitos 
exigidos, de acordo com a área de responsabilidade técnica e descritos nas 
subalíneas “b.1.1”, “b.1.2”; 

• Subalíínea “b.2”: comprove existir vínculo com a licitante, inclusive por meio 
de contrato de promessa de prestação de serviço futuro. Neste ponto, é 
importante observar que o contrato deverá informar expressamente em qual 
área específica se dará a responsabilidade técnica alegada; 

Assim, sem prejuízo das demais orientações contidas no tópico, informamos que, 
prima facie, são observados o cumprimento das alíneas e subalíneas acima 
destacadas. 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

INÊS YORIKO YAMAMOTO
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE-2)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 09/06/2022 11:35:48 -03:00

CAMILA SIMAO FRACALOSSI
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE-2)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 09/06/2022 10:59:42 -03:00

NILCEIA COUTINHO SODRÉ
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE-2)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 09/06/2022 10:53:50 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/06/2022 11:35:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por INÊS YORIKO YAMAMOTO (PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICT DE OBRAS E SERV ENG - CPLOSE-2) - SEDU - 
SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-2VLZ2D
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